
·-
~ 

: ·u. ,y, ~ 
~ ,>. ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA t~iíf](
. <l:.-

• 1 :r 
~~-.~~-· ·'"'~ ~;. ... - - ~ 

CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N9 1.756/95 

"Autoriza o Executivo Municipal a fazer docação de terre
no ã Creche Nossa Senhora da Paz''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Munici
pal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar uma ãrea de terreno com 300m2 a 
Creche Nossa Senhora da Paz, localizada na Av. Antônio de Pinho Tavares, nQ 313, Conjun 
to Cristina A, destinada ã construção de Obras Sociais. 

Art. 2.2_ - O prazo para construção da obra serã de 02 (dois) anos, a partir da assinatu
ra da presente Lei, não podendo ser dada outra destinação, sob pena de ser o terreno 
reincorporado ao Patrimônio Municipal. 

Art.~Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 02 de Maio de 1995. 
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